
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº ____/2024

“Dispõe  sobre  a  transformação  da 
estrada localizada no Distrito de Santo 
Antônio do Pousalegre, no município de 
Boa Esperança/ES, em via pública e dá 
outras providências.”.

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, na forma do art.46, caput da Lei 
Orgânica Municipal, apresenta, a Câmara Municipal aprova e a Prefeita sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica transformada em via pública a estrada localizada no Distrito de Santo Antônio do 
Pousalegre, popularmente conhecida como “Estrada para a Fazenda Emerson”.

Art. 2º A via pública mencionada no Art. 1º desta lei passa a ser denominada como “HELENA 
GONÇALVES  DE  SOUZA”,  em  homenagem  à  referida  cidadã,  conforme  registrado  em 
documentação de Óbito oficial anexada a este projeto de lei.

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a incluir a via no cadastro oficial do município, bem 
como adotar as providências necessárias para sua manutenção, conservação e sinalização.

Art.  4º  A  delimitação  e  características  da  via  pública  encontram-se  descritas  no 
levantamento  topográfico  cadastral  anexo,  elaborado  para  fins  de  pavimentação  e 
adequação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo transformar a estrada localizada no Distrito de  
Santo Antônio do Pousalegre, conhecida como “Estrada para a Fazenda Emerson”, em via 
pública oficial do município de Boa Esperança/ES.

A  referida  estrada  conecta  o  distrito  à  barragem  de  captação  de  água  que  abastece  a 
comunidade, desempenhando um papel essencial na qualidade de vida dos moradores e no 
desenvolvimento  da  região.  Sua  regularização  como  via  pública  permitirá  a  inclusão  no 
cadastro  municipal,  possibilitando que ela  receba melhorias  estruturais  e  a  manutenção 
necessária por parte do Poder Público.

Além  disso,  a  denominação  da  via  como  Rua  Helena  Gonçalves  de  Souza presta  uma 
homenagem póstuma a uma cidadã de grande relevância para a história da comunidade, 
conforme registrado na certidão de óbito anexada a este projeto. Essa identificação oficial 
facilitará o acesso para moradores, visitantes e serviços públicos e privados, promovendo 
maior organização urbanística.

Transformar a estrada em via pública representa um importante avanço para atender às 
demandas  da  comunidade  local,  garantindo  melhores  condições  de  mobilidade  e 
infraestrutura. Este projeto reforça o compromisso do Legislativo com o desenvolvimento 
sustentável do município e com a melhoria da qualidade de vida de seus cidadãos.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Boa Esperança/ES, 10 de dezembro de 2024.

Adeilson Gonçalves Gomes
Vereador
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